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TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ANO LVI I I   Nº  7547   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 36.997

RETIFICA DISPOSITIVO DO DECRETO N°
36.958, DE 26 DE MARÇO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 20440/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Retificar o artigo 1° do Decreto n° 36.958, de 26/03/2026, que
trata da exoneração de servidores municipais, do exercício de cargos em comissão,
no Município, em especial com relação ao servidor Giovani Adriano de Silis, onde
consta “exoneração, a partir de 27 de março de 2026”, passa a constar
“exoneração, a partir de 20 de março de 2026”.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de abril de 2026.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 36.998

RETIFICA DISPOSITIVO DO DECRETO N° 36.995, DE
06 DE ABRIL DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Retificar o quadro constante do artigo 3° do Decreto n° 36.995, de
06/04/2026, que trata da nomeação de servidores para o exercício de cargos em comissão,
a partir de 01 de abril de 2026, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
conforme segue:

Onde consta:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

(...)

Thais Custodio Gualberto Gerente de Urgência (PPG) C 2 SEMUS

(...)

Passa a constar:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

(...)

Thais Cristina de Almeida Ferreira Gerente de Urgência (PPG) C 2 SEMUS

(...)

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de abril de 2026.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 36.999

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDORA
PARA O MUNICÍPIO DE MARATAÍZES/ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 2485/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Ceder a servidora municipal ADRIANA RODRIGUES VALIM
COELHO, Auxiliar de Obras e Serviços Públicos, matrícula n° 029608-01, lotada
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, à Prefeitura
Municipal de Marataízes/ES, no período de 07 de abril de 2026 até 31 de
dezembro de 2028, nos termos do Convênio de Cessão de Servidor nº 015/2026
e em conformidade com o que consta no Processo Digital de n° 2485/2026.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de abril de 2026.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO N° 37.000

NOMEIA MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,
MANDATO ABRIL/2026 A ABRIL/2028 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais, tendo em
vista o que consta do Processo Digital n° 24319/2026,

DECRETA:

Art. 1° O Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de
Itapemirim - COMASCI, de acordo com a Lei nº 6.592, de 4 de janeiro de 2012, será
composto da seguinte forma:

I – REPRESENTANTES DO GOVERNO:

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMDES
Titular: Maria Augusta Alves Gava
Suplente: Anna Luisa Araújo Antoniazzi

b) Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS
Titular: Marcele Fonseca Oliveira Mendes
Suplente: Rosana Dutra de Almeida

c) Secretaria Municipal de Educação - SEME
Titular: Leandro Vieira das Neves
Suplente: Vera Lucia Martins Costa

d) Secretaria Municipal da Fazenda – SEMFA
Titular: Jorge Elias Piazzarollo
Suplente: Elenir Abreu Gonçalves Secco

e) Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida – SEMESP
Titular: Gisele de Oliveira da Silva
Suplente: Geislane do Nascimento Oliveira

f) Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos – SEMCIT
Titular: Márcia Cristina Fonseca Bezerra
Suplente: Thamiris de Lima Guimarães

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

a) 2 Representantes de Usuários (as) ou Organizações de Usuários (as) da
Assistência Social, conforme Resolução CNAS Nº 099, de 4 de abril de
2023
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PORTARIA Nº 679  /2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
e  35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta  no  processo  nº  22.938/2026, 
resolve:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO 
HORIZONTAL  ao  servidor ELIENAI  DO  ESPIRITO  SANTO 
MARTINS,  MOTORISTA, lotado na SEMDES, nos termos da Lei  nº 
7.756/2019, conforme consta a seguir: 

BIÊNIO
REFERÊNCIA 
ANTERIOR

PROMOVIDA A DATA JUS

2014/2016 C D 13/05/2016

2016/2018 D E 13/05/2018

2018/2020 E F 13/05/2020

2020/2022 F G 13/05/2021

2022/2024 G H 13/05/2022

Art.  2º Revogar  as  disposições  em 
contrário,  em  especial  as  progressões  horizontais  concedidas  ao 
referido  servidor  através  das  Portarias nºs  029/2017,  672/2018, 

2030/2023 e 2397/2024.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de abril de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800370032003500320037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 R
O

G
ER

IO
 D

A 
SI

LV
A

AT
H

AY
D

E:
00

14
76

55
78

1 
D

at
a:

 0
6/

04
/2

02
6

19
:1

3:
20

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  11



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7547 - 08 de Abril de 2026

PORTARIA Nº 680  /2026  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO DE 
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025, tendo em vista o que consta 
no processo nº 10709/2026, 

RESOLVE:

Art.  1º  Retificar  a  Portaria  nº 
2.397/2024, referente a concessão de PROGRESSÃO HORIZONTAL 
à servidora LUCIANA DOS SANTOS CAETANO DA SILVA, Auxiliar de 
Serviços Públicos Municipais, lotada na SEME, passando a constar da 
seguinte forma: 

Servidora Cargo Lotação Biênio Ref Promovida a A partir de

LUCIANA DOS SANTOS 
CAETANO DA SILVA

 Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais

SEME 2022/2024 H I 02/06/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de abril de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800370032003400380030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 681  /2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
e  35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta no processo nº 21.436/2026, 

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO 
HORIZONTAL  ao  servidor JOTAIR  JOSE  DE  OLIVEIRA,  Vigia, 
lotado na SEME, nos termos da Lei nº 7.756/2019, conforme consta a 
seguir: 

BIÊNIO
REFERÊNCIA 
ANTERIOR

PROMOVIDA A DATA JUS

2023/2025 L M 01/02/2025

Art.  2º Revogar  as  disposições  em 
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de abril de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800370032003400390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 682  /2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
e  35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta  no  processo  nº  67.269/2022  e 
88.004/2025, resolve:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO 
HORIZONTAL  à servidora  CLAYDE APARECIDA BELO DA SILVA 
MARIANO, Professor PEB B VI, lotada na SEME, nos termos da Lei nº 
7.756/2019, conforme consta a seguir: 

BIÊNIO
REFERÊNCIA 
ANTERIOR

PROMOVIDA A DATA JUS

2015/2017 G H 15/08/2017

2017/2019 H I 15/08/2019

2019/2021 I J 15/08/2021

2021/2023 J K 15/08/2023

2023/2025 K L 15/08/2025

Art.  2º Revogar  as  disposições  em 
contrário,  em  especial  as  progressões  horizontais  concedidas  à 
referida servidora através das Portarias nºs 1.812/2022, 2.030/2023 

e 998/2024.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de abril de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800370032003500310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 684/2026

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
GRATIFICAÇÃO ASSIDUIDADE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder aos servidores abaixo 
mencionados,  10%  (dez  por  cento)  de  acréscimo  no  valor  do 
vencimento do cargo de que é ocupante,  em caráter permanente, 
a título de  GRATIFICAÇÃO ASSIDUIDADE, com base nos artigos 
75  e  76  c/c  com  artigo  148  da  Lei  nº  4009/94,  alterados  pela 
Lei nº 4967/2000 e Lei nº 7804/2020.

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO REF. JUS PROC. Nº

FLÁVIO RAMALHETE 
GOMES

Vigia SEMAD 2015/2025 01/07/2025 8305/2025

MARLUCE XAVIER 
Auxiliar

de Serviços Públicos 
Municipais

SEME 2011/2021 02/09/2021 231124/2021

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de abril de 2026. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800370032003500330038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7547 - 08 de Abril de 2026

PORTARIA Nº 685  /2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
e  35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta no processo nº 21.456/2026, 

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO 
HORIZONTAL  à  servidora SUELI  ALVES  LIMA,  Médico 
Ginecologista, lotada na SEMUS, nos termos da Lei nº 7.756/2019, 
conforme consta a seguir: 

Mat. Nome  Cargo Lotação Admissão Biênio Ref. 
Promovida a 

letra
 Jus 

010479-02
 SUELI 
ALVES 
LIMA

 MEDICO 
GINECOLOGISTA

SEMUS
 15/06/1998

 2022/2024 I J 15/06/2024

Art.  2º Revogar  as  disposições  em 
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de abril de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800370032003500340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7547 - 08 de Abril de 2026

PORTARIA N° 686/2026

DISPÕE  SOBRE  INSTAURAÇÃO  DE 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta no processo nº 90575/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo 
Disciplinar,  a  fim  de  apurar  eventuais  responsabilidades 
administrativas  descritas  no  processo  nº.  90575/2025,  bem  como 
proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso 
dos trabalhos.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 120 (cento 
e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente 
de  Processo  Administrativo  Disciplinar,  conforme  art.  10  da 
Lei nº 4.891/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de abril de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800370032003500350037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7547 - 08 de Abril de 2026

PORTARIA N° 687/2026

DISPÕE  SOBRE  INSTAURAÇÃO  DE 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta no processo nº 46506/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo 
Disciplinar,  a  fim  de  apurar  eventuais  responsabilidades 
administrativas descritas no processo nº.   46506/2025,  bem como 
proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso 
dos trabalhos.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 120 (cento 
e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente 
de  Processo  Administrativo  Disciplinar,  conforme  art.  10  da 
Lei nº 4.891/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de abril de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800370032003500350039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7547 - 08 de Abril de 2026

PORTARIA Nº 688  /2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE 
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos 
nºs.  18.275/2008  e  35.892/2025,  tendo  em 
vista  o  que  consta  no  processo  nº 
17.170/2026,

RESOLVE:

Art.  1º  Retificar  as  Portarias  abaixo 
relacionadas, referente as concessões de  PROGRESSÃO HORIZONTAL  aos 
servidores mencionados, passando a constar da seguinte forma:

Portarias a 
serem 

retificadas
 Nome  Cargo  Lotação  Admissão Biênio

Ref 
Promovida 

a letra
 Jus 

Nº 452/2026
ARETHA 

MARTINS 
COLLE

 Enfermeiro SEMUS 23/03/2009 2023/2025 I J 23/03/2025 

Nº 2382/2025
ELIZEU 

CRISOSTOMO 
DE VARGAS

Contador SEMFA 01/04/1976 2020/2022 U V 28/10/2025

Nº 473/2026
 KATIA SILVA 
DE OLIVEIRA 

Agente
Administrativo

SEMUS 16/11/2011 2023/2025 H I 16/11/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de abril de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800370033003700310036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7547 - 08 de Abril de 2026

PORTARIA Nº 689  /2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
e  35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta  no  processo  nº  67.269/2022  e 
22.940/2026, resolve:

Art. 1º Conceder  PROGRESSÃO 
HORIZONTAL  à  servidora  DALVA  PONCIO, AUXILIAR  DE 
SERVICOS PUBLICOS MUNICIPAIS, lotada na SEMSEG, nos termos da 
Lei nº 7.756/2019, conforme consta a seguir: 

BIÊNIO
REFERÊNCIA 
ANTERIOR

PROMOVIDA A DATA JUS

2021/2023 G H 24/03/2023

2023/2025 H I 24/03/2025

Art.  2º Revogar  as  disposições  em 
contrário,  em  especial  as  progressões  horizontais  concedidas  à 
referida  servidora  através  das  Portarias nºs  2.394/2023  e 

2.478/2025.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de abril de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800370033003700390032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7547 - 08 de Abril de 2026

POR  TARIA Nº 692/2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
FÉRIAS PRÊMIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 
e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder  FÉRIAS PRÊMIO ao 
servidor  abaixo  mencionado,  no  período  de  06  (seis)  meses, 
nos  termos  do  artigo  75  c/c  artigo  76,  da  Lei  nº  4.009  de 
20/12/1994  -  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais, 
modificados pela Lei nº 4967/2000.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO DECÊNIO
A PARTIR

 DE
PROC. Nº

BENNY BARBARA 
SOARES SILVESTRE

Professor PEB B SEME 2010/2020 04/02/2026 45209/2023

Art.  2º Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de abril de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800370034003100370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 R
O

G
ER

IO
 D

A 
SI

LV
A

AT
H

AY
D

E:
00

14
76

55
78

1 
D

at
a:

 0
7/

04
/2

02
6

18
:0

5:
04

  21



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7547 - 08 de Abril de 2026

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Pregão, torna pública a realização do 
Pregão Eletrônico nº 016/2026 – ID CidadES n°:2026.016E0700001.01.0021 – Objeto: Contratação de em-
presa especializada no fornecimento de licenças de uso de software de gestão pública, englobando cessão 
do direito de uso, conversão, implantação, treinamento inicial, customização, migração, parametrização 
e configuração, adequação, manutenção corretiva, legal e evolutiva, suporte técnico remoto e presencial,
atualização tecnológica e provimento de Data Center, capacitação e treinamento eventual, pós implanta-
ção (contabilidade, tesouraria e custos; compras, contratos e licitações; estoque, almoxarifado e patrimô-
nio; recursos humanos e folha de pagamento; medicina ocupacional e segurança do trabalho; portal da 
transparência; administração tributária; captação de recursos e emendas parlamentares; repasses; frotas; 
e, rastreamento veicular).

Início do acolhimento das propostas: 08/04/2026 às 14h.

Limite para recebimento de propostas: 29/04/2026 às 12h59.

Sessão de disputa: 29/04/2026 às 13h.

Edital disponível nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e cachoeiro.es.gov.br/licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 01/04/2026

Márcio Borges Camargo
Pregoeiro Oficial
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7547 - 08 de Abril de 2026

DOM Nº 7546  DE 07/04/2026

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

ESPÉCIE: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009/2026
PARCEIROS:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo  necessidades  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES e o ASILO JOAO XXIII
OBJETO: O presente Termo tem como objeto garantir aos residentes acolhidos, que o processo
de  envelhecimento  seja  com qualidade  de  vida,  saúde,  bem estar  e  segurança,  através  de
cooperação técnica e financeira para manutenção de despesas de custeio do Lar João XXIII. 
VALOR:  R$ 566.986,56 (quinhentos e sessenta e seis mil, novecentos e oitenta e seis reais e
cinquenta e seis centavos). 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  deste  Termo  serão
custeados exclusivamente pelo MUNICÍPIO, e utilizados em estrita conformidade com o plano de
trabalho, por meio das seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão/Unidade: 09
Unidade Orçamentária: 02
Projeto/Atividade: 2.104
Elemento Despesa: 33504306000
Ficha/Fonte: 1331/150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
Órgão/Unidade: 09
Unidade Orçamentária: 02
Projeto/Atividade: 2.104
Elemento Despesa: 33504306000
Ficha/Fonte: 1332/166000006002 - FNAS - BLOCO DA ESPECIAL 
Órgão/Unidade: 09
Unidade Orçamentária: 02
Projeto/Atividade: 2.104
Elemento Despesa: 33504306000
Ficha/Fonte: 1333/166100000013 - FEAS - BLOCO PROTECAO SOCIAL ESPECIAL 
PRAZO: 31 de dezembro de 2026 
DATA DA ASSINATURA: 06/04/2026
SIGNATÁRIOS:  Eder  Botelho  da  Fonseca  -  Secretário  Municipal  de  Desenvolvimento  Social
Interino e Josimar Azevedo Pirovani - Presidente do Beneficiário 
PROCESSO: 10337/2026 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800370033003700340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7547 - 08 de Abril de 2026

DOM Nº 7546 DE 07/04/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 083/2026
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME
CONTRATADA:  KELLY C. F. LOPES LTDA – ME
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  em  Consultoria  e  Formação
Continuada em Educação Especial e Inclusiva - “KELLY C. F. LOPES LTDA”, CNPJ:
49.894.716/0001-79, tendo como Consultora a Especialista Kelly Lopes, destinada ao
atendimento de Estudantes da Educação Especial, Professores regentes, Profissionais
do  AEE,  Profissionais  de  apoio  escolar,  Equipes  gestoras  das  unidades  escolares,
Equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação, Famílias dos estudantes atendidos
e Comunidade escolar em geral. 
VALOR: R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais).
PRAZO: 31/12/2026
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do Contrato
correrão por conta do recurso constante na seguinte dotação:
Órgão: 17
Unidade Orçamentária: 03
Projeto/Atividade: 2.159
Elemento de Despesa: 33903204000 
Ficha/Fonte de Recurso: 4808/150000250001 - MDE 
DATA DA ASSINATURA: 06/04/2026
SIGNATÁRIOS: Aretuza de Almeida Lima - Secretária Municipal de Educação Interina e
Kelly Christina Ferreira Lopes - Sócia-Administradora da Empresa.
PROCESSO:101065/2025
ID CidadES: Nº. 2026.016E0700001.10.0010 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800370032003300350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7547 - 08 de Abril de 2026

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE CANDIDATO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 1/2025

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, por
meio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, e
em  conformidade  com  o  disposto  no  Edital  de  Abertura  do  Processo  Seletivo
Simplificado  nº  1/2025,  torna  pública  a  ELIMINAÇÃO do(a)  candidato(a)  abaixo
identificado(a)  do  certame,  para  o  cargo  de  Profissional  de  Educação  Física  e
Professor  PEB  C  –  Disciplina  de  Educação  Física  para  atividades  laborativas
temporárias na SEMESP – Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de
Vida, pelos motivos aqui expostos.

Colocação Nome Cargo Motivo

19º CARLOS HENRIQUE DA MATA 
SANTOS

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA Ausente

26º JOÃO FRAGA DE PAULA 
CARRIÇO

PROFESSOR PEB C – EDUCAÇÃO FÍSICA Ausente 

28º VICTOR HUGO SANTOS DA 
VITÓRIA

PROFESSOR PEB C – EDUCAÇÃO FÍSICA Ausente

COTAS DE NEGROS/PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

9º VICTOR HUGO SANTOS DA 
VITÓRIA

PROFESSOR PEB C – EDUCAÇÃO FÍSICA Ausente

Cachoeiro de Itapemirim, 7 de abril de 2026.

Rogério da Silva Athayde
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800370033003200330035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

fls. 158
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7547 - 08 de Abril de 2026

ATA Nº 013/2026 – REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO INTERNA DE SELEÇÃO DE PROJETOS

Aos 07 (sete) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, reuniu-se, de

forma  online,  a  Comissão  Interna  de  Seleção  de  Projetos,  instituída  pelo  Decreto   nº

35.037/2025, e designados pelo Decreto nº 35.041/2025 (em sua redação consolidada),

composta pelos seguintes membros:  Neuma Carina S. N. Soares (SEMCULT), Gustavo

Nassif (SEMCIT), Cristiane da Silva R. Chaves  (SEMCULT), Flávia Ultramar (SEMCULT),

Cleide Prado da Silva (SEMCULT), Fabiano dos Santos Sales (SEMDES), Tiago L. Oliveira

(SEMCULT),  Fernanda  da  Silva  Brito  (SEMCULT),  Maria  Cristina  M.  Neves

(SEMCIT/PROCON), Melquiades B. Blunk (SEMTRA). Sob a presidência da Sra. Neuma

Carina, a Comissão deliberou sobre a seguinte pauta: análise das inscrições apresentadas

no  âmbito  do  Edital   nº   007/2026   –  Concurso   para   Seleção   de   Cantoras   visando

apresentação  musical   no   show   ‘Elas   Cantam  Roberto   2026’,  com  verificação  do

atendimento aos requisitos editalícios e julgamento das candidatas, mediante os critérios de

seleção e pontuação previstos no instrumento convocatório.

Após a análise da documentação apresentada e da aplicação dos critérios estabelecidos no

Edital nº 007/2026, a Comissão consolidou o resultado preliminar da seleção, classificando

as candidatas abaixo relacionadas para futura contratação, nos termos do edital:

1. Andressa L. da Conceição

2. Ana Rita V. de Novaes

3. Janaira Aparecida T. Dobrovoski

4. Giovana Inês K. Callegari

Registra-se que não houve candidatas classificadas na condição de suplentes.  Nos

termos do Edital nº 007/2026, caberá recurso contra o resultado preliminar da seleção, no

prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação desta Ata. Decorrido o prazo recursal

sem interposição de recurso, o resultado será considerado definitivo para fins de instrução

do processo administrativo de contratação das candidatas classificadas, registrando-se que

não houve candidatas classificadas na condição de suplentes. Nada mais havendo a tratar,

lavra-se a presente Ata, que será publicada no Diário Oficial do Município, para surtir seus

efeitos legais. E, para constar, assinam os membros presentes:

Neuma Carina S. N. Soares (SEMCULT)

Gustavo Nassif (SEMCIT)

Cristiane da Silva R. Chaves  (SEMCULT)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800370033003200300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7547 - 08 de Abril de 2026

RESULTADO DA PRIMEIRA FASE - HABILITAÇÃO DOCUMENTAL - DO EDITAL 09/2025 DE SELEÇÃO 
DE PROJETOS CULTURAIS DA LEI RUBEM BRAGA

Nome do projeto Categoria Agente 
responsável

N° da 
inscrição 

Tipo 
de 

propo
nente

Resultado 

"Rochas e MInerais preciosos em 
forma de Arte-Onde a indústria 
vê dureza, a arte vê expressão" 

Artes 
plásticas, 

artes 
gráficas e 
filatelia 

Ana Claudia 
Souza Fonseca 
Ferreira 

es-65907687
2 

Pessoa 
Jurídica 

Habilitado 

Almanaque Kinsina - Coletânea 
de Histórias em Quadrinhos 

Gabriel Pontes 
Fonseca 
Ferreira 

es-21146234
11 

MEI Habilitado 

A VOZ DAS RUAS EM TELA 
Dandara Dias 
de Oliveira 

es-43035243
7 

MEI 

Habilitado - Proponente 
enviou declaração de 
endereço da empresa 
durante período recursal 

A Borboleta Amarela – A Cidade 
que Voa com Rubem Braga 

Rai Passabon 
Bolzan 

es-29645745
9 

Pessoa 
Física 

Habilitado 

“Muro Vivo” 
Lucas Menon 
Souza 

es-35387586 
Pessoa 
Jurídica 

Inabilitado - Inabilitado 
por apresentar a planilha 
de custos sem 
preenchimento, em 
desacordo com o item 
4.5 - O projeto será feito 
na plataforma Mapa 
Cultural e deve incluir a 
planilha de custos 
(ANEXO II), mostrando os 
gastos do projeto. 

Exposição Àwòrán: Festejos em 
Tela 

Renata Madeira 
de Sá Silva 

es-82855218
7 

MEI 

Habilitado - Proponente 
enviou declaração de 
endereço da empresa 
durante período recursal 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800370031003400320035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7547 - 08 de Abril de 2026

SEMDURB – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

AUTO DE INFRAÇÃO

O Gerente de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano,
torna  público  a  lavratura  do  Auto  de  Infração  abaixo  relacionado,  em  virtude  da  recusa  do
contribuinte abaixo indicado em recebê-lo ou da impossibilidade de ciência pessoal. O prazo para
pagamento ou impugnação será de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação. Esgotado o
prazo  para  cumprimento  da  obrigação  ou  impugnação  do  Auto  de  Infração,  este  será
encaminhado para o setor de dívida ativa para a inscrição dos débitos.

Contribuinte: Alexandre Cardoso Duarte

CPF: 022.646.117-31

Endereço do imóvel (Loteamento):  Rua: João Sasso s/n – Loteamento Villa da Mata – Bairro:
São Geraldo

Auto de Infração: 11761

Data da Lavratura: 19/03/2026

Constatação: Execução de Parcelamento de solo sem a devida licença,  Loteamento Villa  da
Mata, com execução de obra em desacordo com o projeto aprovado, processo 2554/2015.

Dispositivos legais infringidos: Art. 21, Decreto 32.700/2023.

Fundamentação legal do Auto de Infração: Anexo II, infração nº 10, Decreto 32.700/2023.

Valor do Auto de Infração: R$ 272.700,00 (Duzentos e setenta e dois mil e setecentos reais)

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de março de 2026.

Luciano Baptista Oliveira Junior
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Paulo César Baptista
Gerente de Fiscalização de Obras

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3500390038003700350039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3500390038003700360034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

fls. 5
Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade

com o identificador 31003800360039003100300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7547 - 08 de Abril de 2026

SEMDURB – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

AUTO DE INFRAÇÃO

O Gerente de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano,
torna  público  a  lavratura  do  Auto  de  Infração  abaixo  relacionado,  em  virtude  da  recusa  do
contribuinte abaixo indicado em recebê-lo ou da impossibilidade de ciência pessoal. O prazo para
pagamento ou impugnação será de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação. Esgotado o
prazo  para  cumprimento  da  obrigação  ou  impugnação  do  Auto  de  Infração,  este  será
encaminhado para o setor de dívida ativa para a inscrição dos débitos.

Contribuinte: Alexandre Cardoso Duarte

CPF: 022.646.117-31

Endereço do imóvel (Loteamento):  Rua: João Sasso s/n – Loteamento Villa da Mata– Bairro:
São Geraldo

Auto de Infração: 11762

Data da Lavratura: 19/03/2026

Constatação: Execução de Parcelamento de solo sem a devida licença. Loteamento irregular,
localizado na parte superior do Loteamento Villa da Mata.

Dispositivos legais infringidos: Art. 21, Decreto 32.700/2023.

Fundamentação legal do Auto de Infração: Anexo ll, infração nº 10, Decreto 32.700/2023.

Valor do Auto de Infração: R$ 272.700,00 (Duzentos e setenta e dois mil e setecentos reais)

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de março de 2026.

Luciano Baptista Oliveira Junior
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Paulo César Baptista
Gerente de Fiscalização de Obras

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3500390038003700360037003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

fls. 8
Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade

com o identificador 31003800360039003100330036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 L
U

C
IA

N
O

 B
AP

TI
ST

A
O

LI
VE

IR
A 

JU
N

IO
R

:1
03

47
12

57
86

 D
at

a:
01

/0
4/

20
26

 1
3:

56
:3

7

  42



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7547 - 08 de Abril de 2026

SEMDURB – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

AUTO DE INFRAÇÃO

O Gerente de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano,
torna  público  a  lavratura  do  Auto  de  Infração  abaixo  relacionado,  em  virtude  da  recusa  do
contribuinte abaixo indicado em recebê-lo ou da impossibilidade de ciência pessoal. O prazo para
pagamento ou impugnação será de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação. Esgotado o
prazo  para  cumprimento  da  obrigação  ou  impugnação  do  Auto  de  Infração,  este  será
encaminhado para o setor de dívida ativa para a inscrição dos débitos.

Contribuinte: Alexandre Cardoso Duarte

CPF: 022.646.117-31

Endereço do imóvel (Loteamento):  Rua: João Sasso s/n – Loteamento Villa da Mata– Bairro:
São Geraldo

Auto de Infração: 11763

Data da Lavratura: 19/03/2026

Constatação: Desrespeito ao embargo da obra do Loteamento Villa da Mata – Intimação 54917
em 12/01/2026.

Dispositivos legais infringidos: Art. 21, Decreto 32.700/2023.

Fundamentação legal do Auto de Infração: Anexo II, infração nº 11, Decreto 32.700/2023.

Valor do Auto de Infração: R$ 272.700,00 (Duzentos e setenta e dois mil e setecentos reais)

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de março de 2026.

Luciano Baptista Oliveira Junior
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Paulo César Baptista
Gerente de Fiscalização de Obras

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3500390038003700360031003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3500390038003700360035003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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14.063/2020.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7547 - 08 de Abril de 2026

SEMDURB – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

AUTO DE INFRAÇÃO

O Gerente de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano,
torna  público  a  lavratura  do  Auto  de  Infração  abaixo  relacionado,  em  virtude  da  recusa  do
contribuinte abaixo indicado em recebê-lo ou da impossibilidade de ciência pessoal. O prazo para
pagamento ou impugnação será de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação. Esgotado o
prazo  para  cumprimento  da  obrigação  ou  impugnação  do  Auto  de  Infração,  este  será
encaminhado para o setor de dívida ativa para a inscrição dos débitos.

Contribuinte: Alexandre Cardoso Duarte

CPF: 022.646.117-31

Endereço do imóvel (Loteamento):  Rua: João Sasso s/n – Loteamento Villa da Mata– Bairro:
São Geraldo

Auto de Infração: 11765

Data da Lavratura: 19/03/2026

Constatação: Não cumprimento das obras de execução do Loteamento Villa da Mata no prazo
estabelecido pelo Art.301,  Lei  nº 5890/2006, o qual  prevê o período máximo de 4 anos para
conclusão.

Dispositivos legais infringidos: Art. 301, §1º, Lei nº 5890/2006.

Fundamentação legal do Auto de Infração: Anexo ll, infração nº 20, Decreto 32.700/2023.

Valor do Auto de Infração: R$ 272.700,00 (Duzentos e setenta e dois mil e setecentos reais)

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de março de 2026.

Luciano Baptista Oliveira Junior
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Paulo César Baptista
Gerente de Fiscalização de Obras

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3500390038003700360032003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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14.063/2020.
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com o identificador 31003800360039003100330034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7547 - 08 de Abril de 2026

SEMDURB – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

AUTO DE INFRAÇÃO

O Gerente de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano,
torna  público  a  lavratura  do  Auto  de  Infração  abaixo  relacionado,  em  virtude  da  recusa  do
contribuinte abaixo indicado em recebê-lo ou da impossibilidade de ciência pessoal. O prazo para
pagamento ou impugnação será de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação. Esgotado o
prazo  para  cumprimento  da  obrigação  ou  impugnação  do  Auto  de  Infração,  este  será
encaminhado para o setor de dívida ativa para a inscrição dos débitos.

Contribuinte: Alexandre Cardoso Duarte

CPF: 022.646.117-31

Endereço do imóvel (Loteamento):  Rua: João Sasso s/n – Loteamento Villa da Mata– Bairro:
São Geraldo

Auto de Infração: 11765

Data da Lavratura: 19/03/2026

Constatação: Não cumprimento das obras de execução do Loteamento Villa da Mata no prazo
estabelecido pelo Art.301,  Lei  nº 5890/2006, o qual  prevê o período máximo de 4 anos para
conclusão.

Dispositivos legais infringidos: Art. 301, §1º, Lei nº 5890/2006.

Fundamentação legal do Auto de Infração: Anexo ll, infração nº 20, Decreto 32.700/2023.

Valor do Auto de Infração: R$ 272.700,00 (Duzentos e setenta e dois mil e setecentos reais)

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de março de 2026.

Luciano Baptista Oliveira Junior
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Paulo César Baptista
Gerente de Fiscalização de Obras

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3500390038003700360032003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7547 - 08 de Abril de 2026

SEMDURB – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

AUTO DE INTIMAÇÃO

O Gerente de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano,
torna público a lavratura do Auto de Intimação abaixo relacionada, em virtude da impossibilidade
de ciência pessoal.

Contribuinte: Alexandre Cardoso Duarte

CPF: 022.646.117-31

Endereço do imóvel (Loteamento): Rua: João Sasso s/n – Bairro: São Geraldo – Loteamento
Villa da Mata

Auto de Intimação: 54933

Constatação: Constantes episódios de derramamento de lama e resíduos provenientes das obras do
Loteamento Villa da Mata.

Providências: Fica  ciente de que deverá  providenciar  a limpeza da via pública,  sempre que
houver despejo de lama proveniente do loteamento, no prazo máximo de 24 horas.

Dispositivo legal infringido: Artigo 36, §1º, Decreto 32.700/2023 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de março de 2026.

 Luciano Baptista Oliveira Junior
 Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Paulo César Baptista
Gerente de Fiscalização de Obras

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7547 - 08 de Abril de 2026

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

COMUNICADO

A  SECRETARIA MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  URBANO torna  público  a 
Notificação, da Gerência de Fiscalização de Posturas,  abaixo relacionada em virtude da recusa do 
contribuinte em recebê-la ou impossibilidade de ciência pessoal.

NOTIFICAÇÃO: 51549/2026
CONTRIBUINTE: HIGOR MARTINS PASSOS
ENDEREÇO: ALTO RANCHO DANTAS, S/N, BAIRRO: ZONA RURAL; CIDADE: 
BREJETUBA-ES 
CNPJ/CPF: 27.720.719/0001-53
ASSUNTO: REFERENTE AO PROCESSO 14766/2026, O REQUERENTE FICA CIENTE DE 
QUE  PARA  A  INSTALAÇÃO  E  FUNCIONAMENTO,  DEVERÁ  PROVIDENCIAR 
AUTORIZAÇÃO  DA  VISTORIA  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS  E  COMUNICAR  AOS 
ÓRGÃOS:  POLÍCIA  MILITAR  E  CIVIL;  CONSELHO  TUTELAR  E  SECRETARIA  DE 
TRÂNSITO (SEMSEG).
DISPOSITIVOS LEGAIS: ARTIGOS 122/123/124/125, DA LEI MUNICIPAL Nº 7227/2015. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 31 de Março de 2026. 

Luciano Baptista Oliveira Junior 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3600300030003100340039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei
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com o identificador 31003800360039003100370034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7547 - 08 de Abril de 2026

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

COMUNICADO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO torna público o Auto de 
Infração, da Gerência de Fiscalização de Posturas,  abaixo relacionada em virtude da recusa do 
contribuinte em recebê-la ou impossibilidade de ciência pessoal.

AUTO DE INFRAÇÃO: 17995
CONTRIBUINTE: NALAPA BAR E ENTRETENIMENTO LTDA
ENDEREÇO: AV. DOMINGOS ALCINO DADALTO, 328, BAIRRO: JARDIM ITAPEMIRIM; 
CIDADE: CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES 
CNPJ/CPF: 54.270.329/0001-00
ASSUNTO: POR NÃO CUMPRIR A NOTIFICAÇÃO Nº 51422/2026 (POR NÃO APRESENTAR 
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO ATUALIZADO).
DISPOSITIVOS LEGAIS: ARTIGO 271, DA LEI MUNICIPAL Nº 7227/2015. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 31 de mARÇO de 2026. 

Luciano Baptista Oliveira Junior 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3600300030003100340037003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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com o identificador 31003800360039003100360039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

COMUNICADO

A  SECRETARIA MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  URBANO torna  público  a 
Notificação, da Gerência de Fiscalização de Posturas,  abaixo relacionada em virtude da recusa do 
contribuinte em recebê-la ou impossibilidade de ciência pessoal.

NOTIFICAÇÃO: 51440/2026
CONTRIBUINTE: SANDRA MARIA FERREIRA DE MORAIS
ENDEREÇO: RUA ALCINO LEANDRO DE BARROS, 18, BAIRRO: RUI PINTO BANDEIRA; 
CIDADE: CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES 
CNPJ/CPF: ***.168.11*-**
ASSUNTO:  REFERENTE AO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
UTILIZAR  ÁREA PÚBLICA COM  COMERCIALIZAÇÃO  DE  ALIMENTOS  E  BEBIDAS, 
CONSTANTE DO PROCESSO 11219/2026, UMA VEZ QUE TRAILERS E QUIOSQUES FIXOS 
SÓ PODEM SER INSTALADOS EM PROPRIEDADE PARTICULAR.
DISPOSITIVOS LEGAIS: ARTIGOS 51/110, DA LEI MUNICIPAL Nº 7227/2015. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 31 de Março de 2026. 

Luciano Baptista Oliveira Junior 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
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 CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
Rua 25 de Março, 28/38 – Centro

Cachoeiro de Itapemirim/ES – CEP 29300-100

ATA DE REUNIÃO ORDINARIA
26/03/2026

Aos 26 (vinte seis) dias do mês de março ano de 2026 (dois mil e vinte seis), às
dezoito  horas,  na  sala  do  Conselho  Municipal  de  Contribuintes,  no  prédio  da
Secretaria Municipal de Fazenda, sob a presidência do Sr. Elizeu Crisostomo de
Vargas,  estiveram  reunidos  os  Conselheiros  do  Conselho  Municipal  de
Contribuintes, os srs. Roney Guimaraes Pereira, Carlos Sapavini (on line), Tatiana
Barbosa Matielo, Bosco de Freitas Lima, Edson Alves Machado,  Orlando Novaes
Filho e  a  secretária  Estela  Maria  Moreira  Andrade  para deliberarem acerca  de
assuntos relativos ao contencioso administrativo fiscal do Município de Cachoeiro
de Itapemirim.  Aberta  a sessão,  registra-se a presença da Dra.  Emily  Fonseca
Freitas  OAB  –  43.444  representando a  parte  requerente,  e,  após  os  devidos
cumprimentos, procedeu-se a leitura do relatório pelo Conselheiro Orlando, que em
síntese aduz que verificou que a decisão de 1ª instância, embora redigida com zelo
técnico, incorreu em equívoco metodológico ao restringir a análise da preponderância a
um  único  exercício  (2024)  e  a  apenas  duas  rubricas  contábeis  e  que  a simples
superação pontual da receita de aluguéis sobre a rural em um exercício isolado
não é suficiente para caracterizar atividade preponderantemente imobiliária.  Antes
da Leitura do voto foi dada a oportunidade da Dra Emily se manifestar que em
síntese reforça o pedido  de  deferimento integral da não incidência/imunidade do
ITBI sobre a totalidade da integralização, referente aos imóveis listados nos autos,
conforme previsto no Art. 67, inciso I, da Lei municipal 5.394/22, artigo 156, § 2º, I
da Constituição Federal de 1988, artigo 36 do Código Tributário Nacional; com a
consequente  anulação integral  do  lançamento  tributário  e  a  expedição  de  guia
totalmente imune em nome da recorrente; retornando a palavra ao relator para a
leitura do voto que se manifestou pela procedência do recurso, para reconhecer a
NÃO  INCIDÊNCIA/IMUNIDADE do  ITBI  relativamente  à  transmissão  do  imóvel
integralizado ao capital social da Caiçara Empreendimentos e Participações Ltda.,
nos termos do art. 156, §2º, I, da CF, art. 36, I, do CTN e art. 67, I, da Lei Municipal
nº 5.394/2002. Ficando afastada a necessidade de avaliação do bem, ressalvando-
se a possibilidade de futura apuração apenas se demonstrado excesso de valor
em relação ao capital  integralizado,  conforme o  Tema 796  do  STF.  Passada a
palavra ao conselheiro Edson, revisor, aduz em síntese que a receita com alugueis
representa 52,6% do total das receitas operacionais, e somente por esse motivo
entende  como  suficiente  para  manter  o  resultado  de  primeira  instância  pela
denegação do benefício fiscal da imunidade tributária relativamente ao ITBI para
todos os imóveis objeto dos processos apensados a este em trnsmissão de bens
imóveispara realização de capital social. Quanto ao pedido de reembolso do valor
de R$ 168,48 explica que o mesmo pode ser requerido em processo adminstrativo
próprio,  com  as  alegações  que  o  requerente  julgar  as  mais  adequadas,
comprovando  o  pagamento,  oportunidade  em  que  o  direito  ao  pedido  será
analisado à luz da legislação municipal.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800360039003600320030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei
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 CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
Rua 25 de Março, 28/38 – Centro

Cachoeiro de Itapemirim/ES – CEP 29300-100

ATA DE REUNIÃO ORDINARIA
18/03/2026

Aos 18 (dezoito) dias do mês de março ano de 2026 (dois mil e vinte seis), às
dezoito  horas,  na  sala  do  Conselho  Municipal  de  Contribuintes,  no  prédio  da
Secretaria Municipal de Fazenda, sob a presidência do Sr. Elizeu Crisostomo de
Vargas,  estiveram  reunidos  os  Conselheiros  do  Conselho  Municipal  de
Contribuintes, os srs. Roney Guimaraes Pereira, Carlos Sapavini, Tatiana Barbosa
Matielo, Bosco de Freitas Lima, Edson Alves Machado,  Orlando Novaes Filho e a
secretária  Estela  Maria  Moreira  Andrade  para  deliberarem acerca  de  assuntos
relativos  ao  contencioso  administrativo  fiscal  do  Município  de  Cachoeiro  de
Itapemirim.  Aberta  a  sessão,  ausente  a  parte  requerente,  após  os  devidos
cumprimentos,  procedeu-se  a  leitura  do  relatório  pelo  Conselheiro  Orlando,
referente ao processo em nome de EMF Organização Contábil, que em síntese
aduz que verificou que os créditos foram regularmente constituídos, inscritos em
dívida  ativa  e  encaminhados  à  cobrança  judicial.  Posteriormente,  houve
parcelamento,  suspendendo  a  exigibilidade  do  crédito.  Diante  disso,  restou
caracterizada a perda superveniente do objeto. Portanto vota pelo arquivamento do
processo, sem análise do mérito.  Passada a palavra a conselheira Tatiana que
apresentou  de  forma detalhada  o relatorio  dos  autos,  expondo  o histórico  e  o
tramite  dos  processos,  a fim de  proporcionar  melhor  compreensão  da  matéria.
Destacou a existência desproporcional na metragem utilizada para o lançamento
da  taxa  de  fiscalização  de  anúncio,  evidenciando  possível  erro  de  fato  da
Administração.  Ressaltou  que   a  Administração  pode  revisar  o  lançamento  de
ofício  em  caso  de  erro,  mesmo  com  parcelamento  do  débito.  Diante  disso
manifestou-se  pela  reforma  da  decisão  para  estender  a  revisão  da  taxa  ao
exercício  de  2019.  Na  sequência,  o  Dr.  Orlando  manifestou-se  no  sentido  de
manter seu voto, por entender que a discussão da matéria, em face da situação
fática  superveniente  que  altera  substancialmente  a  via  administrativa,  devendo
prosseguir  na  esfera  judicial.  Ato  contínuo,  passada  a  palavra  aos  demais
conselheiros, Sapavini, Roney, Edson e Bosco acompanharam o voto da revisora
no presente caso, pela reforma da decisão de primeira instância.  Registra-se o
recebimento  do  processo  nº 3158/2026 em  nome  do  Capneiro  devidamente

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
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CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
  Rua 25 de Março, 26, Centro, CEP 29300-100

    email: cmcontribuintes@cachoeiro.es.gov.br
         Cachoeiro de Itapemirim/ES

ACÓRDÃO: 005/2026

TIPO:

EMPRESA

RECORRENTE

RECURSO 

EMF ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL LTDA

PROCESSOS: 204330/2021 E APENSOS
Nº AUTO DE
INFRAÇÃO:

RELATOR: ORLANDO NOVAES FILHO

REVISOR: TATIANA  BARBOSA MATIELO

EMENTA: REVISDÃO DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANUNCIO – CANCELAMENTO
DO  DÉBITO POR MEDIDA ERRADA NA METRAGEM -   LANÇAMENTO
ERRADO  PELA ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL  -  CREDITO  TRIBUTARIO
INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA  E SUBMETIDO A COBRANÇA JUDICIAL COM
PARCELAMENTO  POSTERIOR –  REVISÃO  DE  OFICIO  POR ERRO  DE
FATO  –  ERRO  NO  CALCULO  –  DECISÃO  DE  PRIMEIRA INSTÂNCIA
REFORMADA.

DESCRIÇÃO: Trata-se  de  recurso  administrativo  interposto  por  EMF  Organização
Contábil Ltda., em face de decisão da Secretaria Municipal da Fazenda
que indeferiu pedido de revisão de taxa de fiscalização de anúncio. 

DO RELATORIO: Recurso impetrado contra o indeferimento de cancelamento de taxas
municipais  dos  exercícios  de  2019  e  2020.  Os  créditos  foram
regularmente constituídos, inscritos em dívida ativa e encaminhados à
cobrança judicial. 

Em síntese aduz que  houve parcelamento do débito, suspendendo sua
exigibilidade (art. 151, VI, CTN). 

Diante disso, entende que houve a perda superveniente do objeto, por
ausência de interesse processual na esfera administrativa, motivo pelo
qual se vota pelo arquivamento do processo sem análise do mérito.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
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CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
  Rua 25 de Março, 26, Centro, CEP 29300-100

    email: cmcontribuintes@cachoeiro.es.gov.br
         Cachoeiro de Itapemirim/ES

ACÓRDÃO: 006/2026

TIPO:

EMPRESA

RECORRENTE

RECURSO 

CAIÇARA EMPREENDIMENTOS EPARTICIPAÇOES LTDA

PROCESSOS: 58520/2025 E APENSOS
Nº AUTO DE
INFRAÇÃO:

RELATOR: ORLANDO NOVAES FILHO

REVISOR: EDSON ALVES MACHADO

EMENTA: REVISÃO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTANCIA – NÃO INCIDÊNCIA DE
ITBI  PARA  INCORPORAÇÃO  DE  IMÓVEL  AO  CAPITAL  SOCIAL  -
PREPONDERÂNCIA  DA  ATIVIDADE  IMOBILIÁRIA  –  DECISÃO  DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA.

DESCRIÇÃO: Trata-se  de  recurso  administrativo  interposto  por  Caiçara
Empreendimentos  e  Participações  Ltda.,  em  face  de  decisão  da
Secretaria  Municipal  da  Fazenda  que  indeferiu  pedido  de  não
incidência  de  ITBI  relativamente  à  transmissão  do  imóvel
integralizado  ao  capital  social  da  Caiçara  Empreendimentos  e
Participações Ltda., nos termos do art. 156, §2º, I, da CF, art. 36,
I, do CTN e art. 67, I, da Lei Municipal nº 5.394/2002.

DO RELATORIO: Recurso para o reconhecimento da IMUNIDADE TRIBUTÁRIA e/ou  a
NÃO INCIDÊNCIA DO ITBI, com base no Art. 156, 2ª  §, inciso I da CF,
Art.36, inciso I do CTN e Art. 67, inciso I da Lei 5394/2022 do Município
de Cachoeiro de Itapemirim, do imóvel constante nos autos,  dado à
integralização de capital social da Requerente. 

Em síntese aduz que  o pedido foi indeferido em 1ª instância, sob três
fundamentos  principais:  (i)  a  suposta  preponderância  de  receitas
provenientes de aluguéis em relação à receita da atividade rural; (ii) a
necessidade  de  avaliação  do  imóvel;  e  a  alegada  ausência  de
comprovação  suficiente  da  integralização,  aludo  aqui  ao  processo
como um todo e não apenas à decisão de fls 186/187.
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A AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - AGERSA

EXTRATO DE CONTRATO 002/2026

PROCESSO: 91.411/2025
RESPALDO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021
CONTRATADA: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o Nº 12.039.966/0001-11.
CONTRATANTE: AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – AGERSA
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviços  de 
gerenciamento do abastecimento de combustível dos veículos da frota da AGERSA
VALOR: R$ R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária: 71 01 AGERSA 2026 2029
Função: 04/ADMINISTRAÇÃO 
Subfunção: 122/Administração Geral 
Programa: 0403 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Projeto/Atividade: 2.035/GESTÃO DA AGENCIA DE REGULAÇÃO 
Elemento  de  Despesa: 3390390000  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  PJ 
SubElemento  da  Despesa: 33903999000 –  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO-  PJ 
Fonte de Recursos: 175900005807 RECURSO VINCULADO – AGERSA
REFERÊNCIA PNCP: 03311730000100-1-000001/2026
REFERÊNCIA CIDADEES: 2025.016E0100002.09.0006 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de abril de 2026.

Tatiana Aparecida Pirovani Rodrigues

Diretora Presidente da Agersa

AGERSA
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ALEXANDRE CESAR GONÇALVES, CNPJ: 04.932.519/0001-69, torna público que obteve da Secretaria do Meio 
Ambiente – SEMMA, a Renovação da Licença de Operação - LO 0207/2020, com validade até 14/03/2031, 
para a atividade 5.08- Reparação, retífica, lanternagem e/ou manutenção de máquinas, aparelhos e equi-
pamentos mecânicos diversos, inclusive motores automotivos, com processo de pintura, localizada à Rua 
Sebastião de Paiva Vidaurre, n° 26, Coramara, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 1392026FAT

RECICLAGEM VIEIRA LTDA, CNPJ: 62.955.960/0001-62, torna público que REQUEREU à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente – SEMMA, a ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA LICENÇA DE OPERAÇÃO – LO Nº 0077/2024, 
válida até 31/10/2029, por meio do processo digital nº 23815/2026, para a atividade 20.02 – Triagem, lava-
gem, processamento, beneficiamento e/ou armazenamento temporário de resíduos sólidos reutilizáveis 
e/ou recicláveis perigosos Classe I ou contaminados com resíduos perigosos (incluindo ferro velho), res-
peitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado 
a uma, localizado à Rodovia Engenheiro Fabiano Vivacqua, Nº 382, Bairro Doutor Luiz Tinoco da Fonse-
ca, em Cachoeiro de Itapemirim/ES, anteriormente pertencente à MARBRASA FERRO VELHO LTDA, CNPJ: 
62.955.960/0001-62.
Protocolo: 1422026FAT

FERRO SUL LTDA, CNPJ: 31.746.977/0003-48, torna público que OBTEVE da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente – SEMMA, a LICENÇA DE OPERAÇÃO TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE - LO nº 038/2023, válida 
até 26/07/2028, por meio do processo 11245/2026, para a atividade de 20.02 – Triagem, desmontagem e/ou 
armazenamento temporário de resíduos sólidos Classe I (incluindo ferro velho) e Atividade meio “18.06”, 
localizada na Rodovia ES 489 (Cachoeiro x  AtílioVivácqua), nº 24, Bairro Rui Pinto Bandeira, em Cachoeiro 
de Itapemirim/ES.
Protocolo: 1442026FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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